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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA. 
 

 

 

PIC nº. 2023.0001.003.37631 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA, por seu 

Sub-Procurador-Geral de Justiça e promotora de justiça que a esta 

subscrevem, no uso de suas atribuições constitucionais, vem, com fundamento 

nos artigos 87, IV, “a”, da Constituição Estadual, 127 e 129, inciso I, ambos da 

Constituição da República Federativa do Brasil; no art. 100, do Código Penal; 

no artigo 24, do Código de Processo Penal; no artigo 29, inciso V, da Lei 

Federal nº 8.625/1993 e; no artigo 45, inciso II, item '09', da Lei Complementar 

Estadual n° 93/1993, oferecer 

 

DENÚNCIA 

 

Em desfavor de: 

 

VALÉRIA APARECIDA MARCELINO GARCIA, brasileira, casada, 

professora, nascida em 30/10/1969, natural de Presidente 

Venceslau/SP, filha de Idevaldo Garcia Munhoz e Maria do Carmo 

Marcelino Garcia, portadora do RG 22.356.017 SSP/SP, inscrita no 

CPF: 141.937.928-38, residente e domiciliada à Rua Francisco 

Mendes Nery, 1197, Centro, Pimenteiras do Oeste/RO; 

 

SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA ALVES, brasileiro, casado, nascido 

em 18/09/1977, natural de Presidente Prudente/SP, filho de Maria do 

Perpétuo Socorro Alabi de Souza e Silvino Alves Filho, portador do 

RG 307712023, inscrito no CPF: 275.211.558-07, residente e 

domiciliado à Rua Francisco Mendes Nery, 1197, Centro, 

Pimenteiras do Oeste/RO; 
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ANTÔNIO MARCOS MOURÃO FIGUEIREDO, brasileiro, casado, 

empresário, nascido em 11/10/1983, natural da cidade de 

Tarauacá/AC, filho de Valdelice de Oliveira Mourão e Antônio Batista 

de Figueiredo, portador do RG nº FV274476 DPF/RO, inscrito no 

CPF: 520.294.502-78, residente e domiciliado à Av Prefeito Chiquilito 

Erse, 1952, Bairro Nova Porto Velho e/ou Rua Condomínio Morada 

Sol II, 455, Casa, Bairro Flodoaldo Pontes Pinto, Porto Velho/RO. 

Aqui, representante da empresa COMBATE LTDA EPP, CNPJ 

07.529.101/0001-01. 

 

Pela prática dos fatos delituosos pontualmente descritos a seguir. 

 

I. DO CONTEXTO FÁTICO ORIGINÁRIO 

 

Trata-se de procedimento advindo da Procuradoria–Geral, 

encaminhado pelo Promotor de Justiça da 2ª Promotoria de Justiça da 

Comarca de Cerejeiras/RO, após vislumbrar, em sede de Inquérito Civil 

Público, a prática, de ato de improbidade e, em tese, de crime cometido por 

autoridade com foro de prerrogativa de função, a ora denunciada, VALÉRIA 

APARECIDA MARCELINO GARCIA, Prefeita do Município de Pimenteiras do 

Oeste/RO, razão pela qual o Procurador Geral de Justiça designou os 

subscreventes para atuação no caso, conforme despacho colecionado a seguir: 
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O caso apurado tratou de ilegal contratação direta realizada pela 

Prefeitura do Município de Pimenteiras do Oeste/RO, por dispensa de licitação, 

através do Processo Interno nº 1-772/2023, que resultou na celebração do 

Contrato nº 760/2023 entre a Prefeitura de Pimenteiras/RO e a empresa 

COMBATE LTDA EPP, CNPJ 07.529.101/0001-01, em um valor global inicial 

de R$ 898.409,70 (oitocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e nove reais e 

setenta centavos). 

 

Feitas as considerações iniciais, passa-se, doravante, a 

individualização dos fatos criminosos imputados na presente denúncia. 

 

II. DOS FATOS 

 

II.I. DA DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO (Art. 89, da Lei nº 

8.666/93 e artigo 89, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93) 

 

Consta do Procedimento Investigatório Criminal anexo, em horário 

não especificado nos autos, no dia 12 de maio de 2023, a denunciada 

VALÉRIA APARECIDA MARCELINO GARCIA, na condição de Prefeita do 

Município de Pimenteiras do Oeste/RO, agindo de modo livre, doloso e 

consciente, dispensou licitação fora das hipóteses previstas em lei.  

 

Ainda, consta que os denunciados ANTÔNIO MARCOS MOURÃO 

FIGUEIREDO, na condição de proprietário da empresa COMBATE LTDA EPP, 

agindo em unidade de desígnios com SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA 

ALVES, esposo da Prefeita e contratado da empresa COMBATE LTDA EPP 

como encarregado de fiscalizar e executar os serviços do Contrato nº. 70/2023, 

comprovadamente, concorreram para a consumação da ilegalidade, 

beneficiando-se da dispensa ilegal, a fim de firmarem contrato com o Poder 

Público. 

 

Segundo se apurou dos autos, a denunciada VALÉRIA 

APARECIDA MARCELINO GARCIA, na condição de Prefeita do Município de 
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Pimenteiras do Oeste/RO, invocando suposta emergência, nos termos do art. 

24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, promoveu a abertura do Processo Interno nº 

1-772/2023 visando a contratação emergencial de empresa especializada, 

para prestação de serviços de mão-de-obra terceirizada a fim de atender a 

necessidade da prefeitura municipal de Pimenteiras Do Oeste/RO, com a 

consequente celebração do Contrato nº 760/2023 com a empresa 

COMBATE LTDA EPP. 

 

• DO PREGÃO ELETRÔNICO nº. 008/2023/PMPO 

 

Diante da necessidade da contratação de Empresa Especializada 

para prestação de serviços de mão de obra terceirizada para atender a 

Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste/RO, em 10/03/2023, foi realizada 

a abertura de Processo Administrativo Digital nº 306/2023,  Pregão 

Eletrônico nº 008/2023, critério MENOR PREÇO, com previsão de vigência 

contratual de 12 (doze) meses e um valor total estimado em R$ 3.203.184,06 

(três milhões, duzentos e três mil, cento e oitenta e quatro reais e seis centvos), 

conforme demonstrado a seguir: 

 

 

 

Num. 25100806 - Pág. 4
VklIRnBjZUF0RGpaUXlUeURpRHB4NktXODV4VDRVcVl2d1Q2MlBPckg0bHZZaWIwS1dmNG1iTFhDU0tmS3RBVkJQdGNZV0VTZ2ZBPQ==
Assinado eletronicamente por: TAMERA PADOIN MARQUES MARIN - 16/08/2024 10:03:57
https://pjesg.tjro.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24081610035800000000024928554
Número do documento: 24081610035800000000024928554



  
 

 
Rua Jamary, 1555 - Olaria - Porto Velho/RO. Fone: (69) 3216-3700. Ramal 63863 

E-mail: gaec@mpro.mp.br  

O supracitado certame obteve propostas, por parte das empresas 

interessadas, que foram de R$ 2.499.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 

noventa e nove mil reais) a R$ 3.195.193,44 (três milhões cento e noventa e 

cinco mil, cento e noventa e três). 

 

Na oportunidade, a empresa COMBATE LTDA EPP, esteve dentre 

as empresas participantes, apresentando cotação que a deixou em 8º lugar na 

classificação final do Lote 1, conforme demonstrado no extrato: 

 

 

 

Após ocorrência de suspensão sob a alegação de necessidade de 

estudo técnico e elaboração de plano de medidas de contenção de gastos, e 

adequação orçamentária, em 12/05/2023 o Pregão Eletrônico nº 008/2023, 

Processo nº 306/2023 foi revogado/cancelado, sob a justificativa de zelo com 

o dinheiro e atendimento às normas orçamentárias e financeiras do ente 

público. Decorrendo, desde da abertura do certame até seu cancelamento, 

cerca de dois meses. 
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No mesmo período, entre o período de suspensão, até a revogação 

definitiva do Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo nº 306/2023, 

precisamente na data de 09/05/2023, foi aberto Processo Interno nº 1-

772/2023 cujo objeto versou sobre “CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-

DE-OBRA TERCEIRIZADA PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS DO OESTE-RO”, que resultou 

na celebração do Contrato nº 760/2023. 
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Ou seja, a contratação emergencial da empresa COMBATE, dada 

pela data da celebração do Contrato nº 760/2023, qual seja, 16/05/2023, foi 

realizada apenas QUATRO DIAS depois da revogação do certame anterior. 

 

• DA DISPENSA INDEVIDA DE LICITAÇÃO 

 

A Prefeitura de Pimenteiras do Oeste/RO, contratou a empresa 

COMBATE LTDA-EPP, por valor do global, com vigência a partir do mês de 

maio de 2023, no valor de R$ 898.409,70 (oitocentos e noventa e oito mil, 

quatrocentos e nove reais e setenta centavos). 

 

Especificamente no que concerne à dispensa licitatória objeto destes 

autos, que redundou na contratação ilegal da empresa COMBATE LTDA EPP, 

constatou-se, conforme será demonstrado a seguir, que a denunciada 

VALÉRIA tinha total ciência de que a contratação por via direta a beneficiaria, 

mesmo que indiretamente, por meio da contratação de seu esposo, ora 

denunciado, SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA ALVES, conforme será exposto. 

 

Além disso, ao invés de priorizar o regular andamento do Pregão 

Eletrônico nº 008/2023, adotando as medidas cabíveis na contratação de 

empresa que apresentou proposta de menor preço, a denunciada VALÉRIA 

optou por realizar a contratação direta, sob a alegação de urgência, de 

empresa participante de certame licitatório anterior, com má colocação na 

classificação final. 

 

Verifica-se que o estado emergencial declarado, não atendeu aos 

requisitos previstos e exigidos, caracterizando, assim, o estado de 

emergência ficto ou fabricado, haja vista que não decorreu de fatos 

inesperados, mas de falha dolosa de planejamento e/ou morosidade da 

Administração, consoante o Relatório Técnico entregue pelo Tribunal de 

Constas do Estado de Rondônia, onde se aponta que, pelo menos, desde 
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setembro de 2021, a Administração Municipal vem realizando contratações 

emergenciais1. 

 

Pelo que se infere, a denunciada VALÉRIA, na condição de Prefeita 

do Município de Pimenteiras do Oeste/RO, criou de forma voluntária, falsa e 

artificial um estado emergencial que pudesse certamente ser traduzido como 

uma justificativa indevida para dispensa de licitação. 

 

Fosse apenas isso, poder-se-ia dizer que trataria de mera 

irregularidade administrativa. Contudo, o elemento volitivo revela que a 

denunciada VALÉRIA APARECIDA MARCELINO GARCIA, não obstante a 

redução do contrato inicial cotado (porém com o mesmo objeto) em reção ao 

formalizado (Contrato nº. 760/2023), após TRÊS DIAS de seu formalização, 

em 19/05/2023, foi realizado ADITIVO no valor de R$ 200.729,52 (duzentos 

mil, setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), 

correspondente à 25% (vinte cinco por cento) no valor do contrato, sem, 

contudo, apresentar justificativa razoável, indo muito além do que estava 

determinado nas cotações anteriores. Vejamos: 

 

 

 

 
1 Ofício nº 103/2024/SGCE/TCERO – ID: 24767931 – Pág. 2/23.  
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• DA PARTICIPAÇÃO DE SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA ALVES 

 

Conforme demonstrado nos autos, SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA 

ALVES, esposo de VALÉRIA APARECIDA MARCELINO GARCIA, Prefeita de 

Pimenteiras do Oeste/RO, acabou por sendo beneficiado pela contratação, 

uma vez que, em 19/05/2023, foi contratado como empregado da empresa 

COMBATE LTDA EPP, encarregado de fiscalizar e executar o Contrato nº 

760/2023, entre a Prefeitura de Pimenteiras e a COMBATE, conforme se extrai 

dos extratos previdenciários abaixo:  
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Dessa forma, restou-se devidamente evidenciado a intenção dos 

denunciados em, efetivamente, fraudarem o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obterem, para si, vantagem financeira. 

 

• DA PARTICIPAÇÃO DE ANTÔNIO MARCOS MOURÃO 
FIGUEIREDO 

 

Consta, ainda, que o denunciado ANTÔNIO MARCOS, além de ter 

sido beneficiado diretamente pela contratação direta indevida, conduziu a 

cotação de preços, posto que uma das empresas que apresentou proposta de 

preços, conforme verificado na investigação, não possui sede física, 

funcionando no endereço onde estão sediadas duas empresas pertencentes à 

ALEXANDRE FIGUEIREDO RAMOS (CPF: 855.595.632-64), primo de 

ANTÔNIO MARCOS. 

 

Verificou-se que, no âmbito da contratação emergencial formalizada 

pelo Contrato nº 760/2023 com a empresa COMBATE, participaram das 

cotações, as empresas COMPANHIA DE ENGENHARIA LTDA (CNPJ 

02.320.928/0001-89) e NORTE & SUL SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO 

DE OBRA LTDA (CNPJ 13.674.500/0001-50). 

 

Ocorre que, através das investigações e conforme cabalmente 

demonstrado no Relatório de Informação nº 99/2023/SO/GAECO2, no 

endereço fornecido pela empresa COMPANHIA DE ENGENHARIA, qual seja, 

Avenida Pinheiro Machado, 3905, Sala 02, Bairro Embratel, não existia/existe 

fachada da referida empresa.  

 

Ao invés disso, no citado endereço foi observado o funcionamento 

de duas outras empresas para uma mesma sala, sendo elas: A. TECH 

SOLUTION, empresa do ramo de dedetização, e a empresa A. SOLUÇÕES 

CONTÁBEIS, conforme imagem abaixo: 

 
2 Relatório de Informação nº 99/2023/SO/GAECO – ID: 22234119 e 22234120. 
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Quanto ao proprietário de direito da empresa COMPANHIA DE 

ENGENHARIA, a pessoa de MILTON PRZYBYSZ JÚNIOR (CPF: 

479.219.002-91), as diligências empreendidas apontaram que este “não possui 

capacidade financeira para manutenção de empresa prestadora de serviços, 

devido a falta de suporte econômico, falta de bens e ainda a constância de 

processos judicializados para cobranças de títulos extrajudiciais”, tratando-se, 

muito provavelmente, de um “laranja”. 

 

Realizada a engenharia social das Pessoas Jurídicas A. TECH 

SOLUTION e A. SOLUÇÕES CONTÁBEIS, localizadas onde supostamente 

seria a sede da COMPANHIA DE ENGENHARIA, foi possível apurar que, além 

do endereço em comum, ambas as empresas possuem o mesmo profissional 

contábil, a pessoa de ANDREO BARROS LEITE (CPF: 008.170.032-66). 

 

Além disso, as investigações apontaram que as empresas A. TECH 

SOLUTION e A. SOLUÇÕES CONTÁBEIS possuem o mesmo proprietário 

de fato, a pessoa de ALEXANDRE FIGUEIREDO RAMOS, que se utilizou de 

sua esposa, DANIELE CARDOSO SANTOS ARAÚJO RAMOS (CPF: 

004.451.982-65), como pessoa interposta para efetivamente abrir a empresa A. 
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TECH SOLUTIONS, que também possui como profissional contábil a pessoa 

de ANDREO BARROS LEITE. 

 

Registra-se que ALEXANDRE FIGUEIREDO RAMOS possui grau 

de parentesco muito próximo de ANTÔNIO MARCOS, proprietário da 

COMBATE, qual seja, primo, o que evidencia a existência de vínculo entre as 

empresas COMBATE e COMPANHIA DE ENGENHARIA. 

 

• DO DANO EFETIVO AO ERÁRIO 

 

Conforme apurado, além apresentação de propostas de preços 

manipuladas, houve um aditivo contratual TRÊS DIAS após a assinatura do 

contrato, no montante de no valor de R$ 200.729,52 (duzentos mil, 

setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos), 

correspondente à um montante 25% (vinte e cinco por cento).  

 

Em análise técnica contábil se constatou um dano ao erário de 22% 

(vinte e dois por cento)3. 

 

Ex positis, a denunciada VALÉRIA APARECIDA MARCELINO 

GARCIA praticou o crime disposto no art. 89, da Lei nº 8.666/93 e os 

denunciados SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA ALVES e ANTÔNIO MARCOS 

MOURÃO FIGUEIREDO incorreram no art. 89, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93. 

 

III. DO PEDIDO 

 

Em razão da prática criminosa acima descrita, o MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA denuncia:  

VALÉRIA APARECIDA MARCELINO GARCIA, incurso no Art. 89, 

da Lei nº 8.666/93. 

 
3 Relatório Técnico Contábil. 
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SÉRGIO MAURÍCIO DE SOUZA ALVES, incurso Art. 89, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93. 

 

ANTÔNIO MARCOS MOURÃO FIGUEIREDO, incurso no Art. 89, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

 

Por fim, o Ministério Público de Rondônia requer que, recebida e 

autuada a presente exordial, sejam os denunciados notificados para, querendo, 

apresentarem defesa, realizando-se os demais atos processuais e 

prosseguindo o feito em seus ulteriores termos, com a oitiva de testemunhas, 

até final sentença, quando, julgada procedente a ação penal, deverão ser 

condenados na forma da lei. 

 

 

 

Porto Velho/RO, data certificada nos autos. 

 

 

 

 

 

HÉVERTON ALVES AGUIAR 
Subprocurador-Geral de Justiça 

TÂMERA PADOIN MARQUES MARIN 
Promotora de Justiça 

Coordenadora do GAEC 

 
 
 
 

Rol de testemunhas: 

 

1. MILTON PRZYBYSZ JÚNIOR, CPF: 479.219.002-91 – Proprietário de 

direito da empresa COMPANHIA DE ENGENHARIA LTDA (CNPJ 

02.320.928/0001-89); 

 

2. RODRIGO SORDI MOREIRA, CPF: 698.879.342-91 – A época dos 

fatos, Secretário Chefe de Gabinete da Prefeitura de Pimenteiras/RO. 
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